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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N": 178/2020
PROCESSO ADM 074/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2020

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA
DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E
PliABMAPLUS LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

P«lo prasAnte instrumento particular da contrato, da um lado o Secretaria Municipal de Saúda da Santa
Rita • inscrita no CHPJ/MF sob o n° a° 06.694.222/0001-63, situada á Avenida Flávio Ribeiro Coutinho,
s/n. Centro, CEP: 58.300-220, Santa Rita, PB, neste ato representada pelo Secretário, LUCIANO CORREIA
CARNEIRO, CPF n° 827.071.464-04, doravante sisçilesmente CONTRATANTE, e do outro lado
PHARMAPLUS LTDA, CNPJ n" 03.817.043/0001-52, R JOÃO DOMINGOS SOBRINHO, N° 91, HANOELA VALADARES - CEP
56.800-000 - AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se reqerà pelas cláusulas e condições sequintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 0002/2020, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho da 2002 e subsidiariaaante a Lei Federal n° 6,666,
de 21 de Junho de 1993,- Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n°
3.555, de 08 de Agosto da 2000; Decreto Federal n° 7.892, de 23 da janeiro da 2013; Lei Complementar
147/2014; Decreto Federal n 8.538 de 06 da outubro da 2015; Decreto n° 9.488 de 31 de agosto da
2018; Decreto Federal n' 10.024 de 20 de setembro de 2019, e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
2.1 O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, VISANDO
ATENDER AS DEMANDAS E NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA, PB.
2.1.O fornecimento deverá obedecer rigorosamente âs condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada. Pregão Pregão Eletrônico n° 000/2020 e instruções do Contratente, documentos esses
que ficam fazendo partes integrantes do presente contratu, independente de transcrição,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, á da R$ 42.424,4C(Quarenta e dois mil
quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos) .

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJDSTAMENTO:
4.1 Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os cases previstos no Art.
65, §S 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
4.2 Ocorrendo o desequilibrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a ralação
que as partas pactuaram inicialmente, nos termos do Art, 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93,
mediante conçrovaçâo documental e requecisionto expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
5,1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

PROGRAMAS:

02.100 - FUNDO MUNICIPAL DE SMDE
10.122.2605.2041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.1612.2042 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
10.302.1617.2055 - CAPS
10.303.1613.2057 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
ELEMENTOS DE DESPESA:

3390 . 30 . 00 - MATERIAL DE CONSUMO

211 - RECURSOS PRÓPRIOS
214 - RECURSO FEDERAL

CLAUSÜLA SEXTA - DO PAGAMENTO:

6.1 O pagamento será mediante EMPENHO, de aecrâo com as quantidades efetivamente entregues, após a
data do recebimento definitivo do objeto, pela Comissão de Recebimento, mediante apresentação de
Nota Fiscal, conferida e atestada. O pagamento deverá ser efetuado no praso máximo de 30 (trinta)
dias após a apresentação da Nota Fiscal.
6.2 Os preços serão fixos e irreajustáveia nos termos da legislação em vigor, durante a vigência
deste contrato, salvo os oasos previstos no Art. 65, parágrafos 5^ e 6^ da Lei 8.666/93, de forma
a ser mantido o Equilíbrio Econõmico-Financeiro do Contrato.
6.3 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente^com as Faturas
e Motas Fiscais, as Certidões Negativas de débito CND do INSS, CRF do FGTS e oom a Fadenda Municipal
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dr ámricilit,' do [i: oponente, dpvid.imfiit'.' jtoali-'lda;
<..•1 O nao oiuiiprinenin do subitctn anteriot, implicará no sustaçao tio pononionto que sa Sfto pn:
upo:. a .iiJreafnt.K.Mc. tias ref^iildas certidões, nAo pcdenclo :>er ecri;iiclerotio atrouo de [■ddamon

CUÍUEUIA SBTUUt - DOS PRUZOS E LOCU OE ENTREGA:
a. 0 ol>ietc> desrs Itctt-ic.lo dev":., ser entregue porcolaáamente, mediante ■> oxr.erli,

roltff-ooAc «•• iornç.TittcTitc reit' Çotsr Competente, o qual «ievera ser atendida no prszc
ao IC 1'õor.i cii.id d contar do doto dc recebimento do respectivo solic:tocáo.

b. As entregas tio objeto nesta licitacAo deverão ser realisadas no Ssocetaria de Saúde da
pcefeltura Municipal d# Santa Rita, PB situ.nlu A Avenltia Flevio Ribeiro Coutinho, s/n. Centro.
CEP: í»8.30U-J.'d, Santa Kit.i, PB, no piaro raâxjsio de 10 Iderj dias cieis, sempre contadv'»! a
partir do recebimento polo lornocodor cia Bota de Empenho. P lloiatiu de entrega deverá octiner
itc período <lp '..í! is 1'' h:i, de Segunda ã sexta-feira.

c. Todas .í:; ilc-.spesas de transporte, tributos, £tt.-Lu, cariegâmienlo, descatregamento, encargos
trab.illiista» i' pteviileiiciàMO"- e outros custo» ciecorrenteu diiet.i e indiretamente do
for M.?.-in.viit" "Io objetu «esta liciiacAo. etnierâs por conta exclusiva <i.i cont i.it .'Ua.

d. C pra.r do v: i ;Or.cia ac p:---?Hr.te r.-.r.trato lera det .-rm-.r.ado: atè O finai do exarcicio financoieo
da 2020. ctr..-i uerado da d.ita uo i-.ia ássin.it ura.

CLÃOSÜLA OITAVA - DOS EHCAROOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA LICITAKTB VENCEDORA:
S.l Caitfr.l à Soecataria do Saúde da Pcefaituca Municipal do Santa Rita. PB;

o. Focp; t ;: durante a v : s-tnci-i ;!,■ C-jr.t ralo, o a.:e:;s.> dci- reprorent .uites /propcst: o- .nrur •• i . 5
0.1 CCMTraVrAtiA a© lor:.j. de oi;t:ecia dc:; prodiiton n.is nepeniiÍTiciós d.i Saccstacia da Saúde da
Pcefeituca Municipal de Santa Rita, PB, destiu que devidamente identificados e acomp.itihados
poi repruse:;tant<i do CüHTf-ATAtiTíl;

b. Prcmovi-t ; âcimparliarento o a fiscaliracSo qiianüe cs eMtieu-i dos proií-utas, S"b o» .ispi-etir
gu.lnt; t a-IV. e qu.ii i iv.i, .mrtando e.m registro crOorio as falhas detectadas e comunii-.-.-;:C
.1 CChTHA".í.OA ã oreriènci.-i Ov qu.alqui-r íaco que eMiJa r.oiiida.s corrfiivas por parte ricsta;

0. Comunicar a licitante vencedora, qualquer irreqularicade tio torneci.mento doa produto.! e
1 ntcrrcmpí-r íaiedlat.imente o tornecimanti», <p for o caso;

d. Impedir .lue terceiros lotriecam os produtos objeto deste Pregão;
e. Prestar .la informiicões e o» esclateciraeiitos que venhan a ser solicitados pela COHTRATACA;
í. FlHcali.drtt o concr.ito na forma disposta no artigo 67 da t.si S.666/8.1;
g. Efoltifli n pdgametir.o A ttl«ITIU\TADR em atô 30 (tri:itdj dl.is apOs o acosto da ílota Flso.il'/

Fat,i;ra tio Hateri.il e/ou serviços;
fi. Atesta: <i execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente;
1. Fornecer atestado -if capacidade técnica .qu.indo sclicitacio. desde que atendidas as

Obrigações contratuais.
B.lCaberâ <1 licitar.te vencedora:

a. Resp.jiider, ca reíaçao .lO:. seus empregados, por todas as despesas
cccotrer.t..?s da entrega de ptoduto e/ou serviço?, tais como: <»> salatuis; bi
íeguros de .icirtenro; c) taxas, impostos e ccnt t iPulçõe.s; d- incter.: rações; e;
vales-tefciçAo: fi vales-1c.iiispotte; e g! outtvis que por ventuta venham u ser
criadas exiqid.ia pelo Governo;

i». Manter, .iltida, os seus emtireuados jcian". i J içados por cracha, quatulo em
trabalhe., devendo substituir imediatamente qualquer um deles que fe:fa
consider.id.t inconveniente a boa .idem v as .-.çr-as discip!inares da SecestociB
de Saúde da Pcefoitura Municipal de Saoita Rita, PB;

i»v[iei t ,11 ,is r.ori-ta:. prccedÍFu^ntos de .-ontr.ile e acesso as deponuén.-.as
ia Secretaria de Saúde da Pcafeitusa Municipal de Santa Rita. PB;

^"■^pciKiiT púlcs danos vau.'.',idos dirv:-imeii-e a v ou a üic. ;-.
dec-.,:: •-ií:.' s d- culpa 'lu dol.", (iiu.ir.te -i eniivn.i do produto, riAc i r.dc
ou tedir.*.I ndo .'r.s.i responinúulidade a f iscol i r.açAo ou o acompaiih.iff.entr' pela
SeccetaEia Municipal de Saúde;

Q, ResponiJe:, ainda, {>01 quaisquer da:!í'S c<jusado:i ditetaraenttí o bons de
prsprioo.ido do Secretaxia do Saúda da Psefoitura Municipal do Santa Rita. PS,
•quando esses tenham sino ocasior.,ido:i cor -seus empregados durante a entrega do
prsduto;

I. Entrog.it os produtos náxiao do 10 {dez} dias, '.-antados o partir ua duto
de asuin.itur.i do contratc/ompen-ho. O descumprinento ao prszo cit.ido aujeilarn
a smpf-sa contr.ilada á penalidade de multa,

q. Encarrega-se da entrega Qo.'. itens adquiridos, arcando coei qualquer custo
advinde do rranspotr.e, c.itga, descarga, bem cotnc- qualquer serviço relativo ao
procedimento de vnt. roga.

I.. M.i .110 (1.1 entrego do obivio, deveió íipreuvntado dccumento tiuc.il
vâliüc .rcrrespcndenie oo loriiecimotuo.

i. Ccmunic.ir o Secretaria de Saúde da Pcofeieuca Municipal da Santa Rita,
PB, por oocrito, qualquer anormalidade do rrarater orgerite e prestar OS
esciarofimetitoK <piv qulgai' lUíceaa.lrio;

jijstiricar. no caso <10 floscumpiimsnío do pt.irn citado no item anivtior
ou par-il isaç.lo 3o forivcimer.to, por escri'©, em .itv 34 horas co^.tad.l^ ds
entreg.j ifuatr.id.i;

h, Cnmiinlc.ii .10 COUTRATAüTE, por escrito, se vecilirac condições que pOír.im
prejudicar a preiit.iç.ío ou .1 ira.Lnéncl.i dc fatos que poaaiim ínterterir na pntffita
execuç.lo deste cur.crato, bem como atraso ou par.iltsaçâo do fornecimciite
apresentando t.icõvs ] uot i f ícadOT.is. as qu.iia ser.lo objeto de anállru-, que
poderác ser ou nAo aceitas polo iiontrotante:

i. Encor.irar-;ie em di.l com .is nbrigacõu» fiscais, em conftumidauo ..•«ny.O
previsto lio procedimento 1 icicatorio;

a. Hanter-se em cixeoatibilidade com as obrigações a serem «ssuaidaa.
de rodas as condições de habilitação e qual:tícaçâo exigidas neste Pi

COffllJiiSO Fem.ii.vnie fle i.l.iliicao, r^.v.vi tíetilUn Vurges. inil. i-enti! - h ir:l ru. CUPl Livtp.).-.-',
J05EPH DOMINGOS SSTtSiSSSiT"*
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rvlC de

autànte totia a exccucôc do contraio;
n. Emitir a nota fiscai-i constando na mesma â iníoriMCâo aobre 01

niilit.ioos para ---urtcjo dcsto contrato:
u; Traier ao setor de Empenhe as Kocas fiscaiS acospaiihatlas rJ'.s tv;:;'.'
certidões de nacureta fiscal:

fi. Se CK produtos entreiiuea íotem recusados, a «iiproao sora advortid-s cara
o íuSipriTtientP liaodtato de aiias '.iBrioacôes. lhe sendo concedido o p;.i=o ir.iMtmj
oe ?A ivinte e quarta- noras, efetivando a troca dos ptciduto» ou apreseiu-ir.cio
ríeteaa num, prazo" de 2-1 (vi:»!.' c qudlrol horas, sob pena d.- apliuaçAo da mu.ta
pievistó neste Editai v dvni-iis medidas que se Jiierem necessárias.

CIÁUSUIA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS. SOCIAIS, CGHERCIAIS E FISCAIS DA VENCEDORA.
A  v-niredora cabera, também:

.1. Atisuraii a tespcnr.ali;; iiladf por ; odos os enuarnos previdenr-i.ir io:- e obriijaci"'»
ptevistOK na len i i.l.icüc soci-il trabailii ;.la vtn viçili:, obr-.g.mdo-se a

Sfilda-loi» na opor., prdpilii, vit. qua os seus empreyados n.lu manter,5o nenímre
vinculo empregotlcio com .1 Seccetacla de Saúda da Pcefeltuca Municipal de
Santa Rita, P8;

1). Assumir, taraliftm. a respoiis.ibil 1 dado po: todas as e olit ly.icúer.
estabelocidàs nu ; laiis 1 .ic.lo de ti."i um'us ;lc iiol:,iUio, quando, em
nrorrém."..1 lU espe,-;?, forem vli ima.s os seus empreoado;-. quando riu fornecimento
Jc proGiJt: cu c:n tcnrxAo '.'o.m -le, ainda quv nvtor.tocidf cm depvndCncla 3a
Secretaria de Saúda da Prefeitura Municipal de Santa Rita. PB;

n. Assumir tc.dcs cs er.c^irno.s <lc tzssivel áema.-.da trauslbista, civi". 011 penal,
roiacicradâs ao : jtr.ec-ir-nlt ;iu produto, o:-Uir.i: ;ar.rnte ou vinculaad i>^t
prevencno. --or.es.ic ou co:it 1 nqúr.c;-1; •;

a. Assumi:, ainda. .1 responuabi; la.idc pelos .inuarqoí tiucais e comet .-i.>i«
cosuitar.tes da adjudicaçAo dest.* preqao.

e. QUtot todas as 1 iceiicaa, aiitot; zaçOes e ftanqur.ís inv-essit 1 .ir, -1 vM-uiu.r.i'.- : ■

rontratc p-iq.mdo os cnualunentos pcoscntos em. ler.

'i.2 BeveiA a licitance vencedora observar, aina.i:

a. t. expressamente ptolbida A contiatavAo de servidor p..: tonc. nr.- .i.» «'pj.vtn u*
pessoal da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB
durante a vigência do co.nit.ico;

b. Expres.iamente pioibtd.i, t.imbtm, a veicuiacâc do piibl iciü.idc .K-orca dv-ti-
Pregúo, salvo ee nouv.ír prCvia am.orir.açao da Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB: c

c. Vedada á sabcontr.itacAo dc outr.i pmpresa para o fornecimento tU. produto e/ou
Sü-rviçci tr.-^eto der-t- !'regAo.

1<.1 A inadimiii/ru-i.i :l-i 1; : t-inte, -'um i .írAiici .1 ao:; cnc.icgcs ostabeiecidos no subitfm ri r;: .-?:':,
n.lo tiur.sletc .1 : o.-pon.saG: 1 id.,:le 00: teu [vigamento ,1 Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal
de Santa Rita. PB, ne.m poderá oner.,: o obieto dente PregAn, raiJc pela qu.il a licitante voncedj:..
ivr.uncia e:<p: et- •-.r-p-nt v a q-jaUiue: vliu-ula do !u..l sd.i: ; .■tí-vlc, ativa 011 passiva, '--C.T a Sacrotaria do
Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PD.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
:o.! 2 c-onti.itr ;ii-! lirmac.; podei., rvr .li t>-ri.> ■■ nos Zasos pr»'.-; st .i;' . d' t- •
6.066/93, desde guv tiaj.i intv.-nssL- da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal da Santa Rita,
PB. com a ap:íi'.-nt.!Cio :!us íovidas r.;::'; 1 ic.it ivas ideq-iadas 1 estt- rregAo.

fld iiiterosv d.i Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita. PB. a '.m...:
inicial gtua 1:r-id'- dr Cor.l:-ito pcdetA svr aument.i:'-) •.v: saprimido .ito <• limito do Z'"
cinco por conto , ccintormo dispunto no Artigo 65, j;<icág:3fci$ d.i I-.m n'. t.ôíú/vi.

a. a licitantc vencedor.i fica .-jbitgadu ü .icvitJi, naa iaosm,>? -.-ondicCco llciLad.ii, -r.
acrt-nrimos ou siipias.d&H.H quc- so fiiecom neccisârios; e

b. nenhum acréscimo ou supressão poderá e.scedct o limite estabelecido nesta condioâo, ezccto
as supceiisOcfl resultantes de .icortío entro as partes.

10.3 A inexeciicúo total ou parcial do contr.ito enseja a sua rescisão, conforme disposto noa
artigos w a BO da Lei no B.666/93.

a. <33 cu.uos de rescisão contratual :>ef.1o íoctnal.-nente motivados nos uutos tio processo,
rt aseçurudo :• ror.t raditono e j anpl.i defesa,

in.q A rescisA'-. <!■.■ contrato poderá ser;
n. .k-tei-T.;:.,.;!,. p.-,.- ato urilatv-r.i 1 - escri-.o n.i Secretarie de Saúde da Prefeitura Municipal

da Santa Rita, PB, nci caso:: enuireraooa r.os incises i a XIJ 1 XVIi do .irtiço ""S d.i I.ei
menoior.aua, not 11 loo.ndo-se a iicsiance ven:.-dct.i com. a aiitvc-dér.cia ra inin.) av 05 ;cincci
dias; ou

O. amigav.?:, por acoru- entre a.i p.irle:;. reduzida a terms .neste Pregão, desde que haj.»
cor.veniOr.cia para a Secretaria de saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB: ou

c. [udxci.iX. nos Cec.vos da legislacAO vinenCc pertinente a nateria.
10.5 A tese: .3.1c .idtninistzativa ou ar.ig.lvel pt-cortid.i de aiicorizacao escrita e f undiimentada
tia .lutorid.ide competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
Ao;; [ornec:vd(.r.;s/i-.;:,f: at.idos qiiv óesciirap 1 ; tem tot.il ou parcialmente os contlatos celebrados aura/
Secretaria do Saúde da Prefeitura Municipal do Santa Rita. PB, e .los Ucitnntcs quo cometam at
vif.aticl.-. a Iruitr.ir o:; oi) j.? t: vo.a tl.i i ici luc-l», «or.lo aplic.id.is, penalidades cabíveis f uad.imeiit.id
i.e: (1.666/53 e r.a !,<m It;.520/02, as segiiinl-vs -i.incOiOS:

1 - AUVertãncia; II - KulCa;

~ " CoSíssav"r.<:m,iiiv;iitV'de Ll.vrtfl%-âo. ri.njü li.-M.llc v.tiqae. 13a, cvnuc - 5a.3t« Klta, TO, Cí'.i>: sM?o:;-i
ÍOit^ OCMNGOSOAsvMâaEM^
stvfciMSTMwar



a) 0,3 ̂  (trê5 décimos pot cento! por dia, até o trítjCsvmo dia de ati.is
•.'âlor do íorr.ecimonto

ou iérviço nio roalirado, osi sobre h otapa do ctonoqrama físico «>.• cbifis
-uitfirido;
b' U'; • (de: pot ..-vnioi nobre- o valo;- total ou parcitil cia -oftricjavAo njo cum!;:
oca o consequente oanceUmento da nota de wpenlio. cu doe-iisiento equivalento.

IM - suspensão Temporária de part icipacâc- em licitaçAo e impedimento fio contfat.ii »
Admsr.istraçSo, pc>: pr-i.-.o n3o superior a 02 (dois) anos;
IV- üeclôracáo nt- inidoiieidade p.u.i licitar ou contratar u.» a Adriini stracâo .uhlj.n.
enauantc oi-rnurarem 03 motivor. détuimiriainus da pumvâc nu até que seja pcomo-.-sda a
reabilita,-,io perante a própria autoridade que aplicou a j:en.ilidade, que s.crA concedida
sempre que 3 contratado ressarcir .1 Administração pelos pre-juiios rcsiilt.antos e depois ue
decorrido o orato da sanção aplicada com base no inviso anterior.

<i 1° "o valor da multa .iplicada, noa termos do inciso n, setA descontado tlfi valor
a,i g,i£antia prestad.-i, retido dos p.iq.itnenros devidos pela Adrainistracáo ou cobrado
'.iicjicialmonte, sendo corrigida monetaciamer.te, de conformidade com a -.-ariaçao do
Ípi;a, d paitir do termo inicial, ate- a data do efetivo it-col.bimento.
5  A oena oe multa poderá uor aplicada cumuiativAment.e com as demais sar.çôes
restritivas de direitos penalidades cabíveis fundamentadas nu Lei 9.6e6/9J e na
ic: 10.520/02. , a .
S  A contagem do pcrictíc de atraso na execução dos ajustes sera tea-i-ada a
partir do primeiro dia úiii subsequente ao do encerramento do prato eatabelecido
para o cu-tiprimento da obriaaçAo.
S  .;=■ A suspensão temporária impedna -a fomecedc-r de licitar e contr.atar coa a
A=.c.;nistraeâc i-ublica pelo» seouiniea prazos;

I- 06 (seisi meses, nos cases Se:
di aplicação ue duas ponas de ariverténi-xa, no piato ue laoto!
meses, sem q"u o foinecedor/coatratado ietiha .«dotado as mediaai'
corretivas no prazo determinado pela Administração;
bi alteração da quantidaüf ou qualídadá da mcrortcloria fornecida;

II- 12 (dozei mesas, non cános de:
ai retardamento imotivado d,i execução de obra, de serviço, de suas
parcelas ou do torriecittutnto de bens.
III - 2'i (Vinte y quatro) meses, nos casos de:

3) enttegar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada,
deteiiorada ou d.inlficada;
bl paralisação de serviço, de obra ou de tornecimenlo de bens sem
justa ''ondamentaçao e pré-/ia comunicação a Administração;
c) praticar ata ilicito visa-ndo a ítusirar os objetivos de licitação
nc âmbiti- da Administração Pública Municipal, eu
d: sofrei condonriçâv definitiva por praticar, por meio acloso,
fraude fiscal no recolhimento de quaiquei tributo.

S 5' Sera declarado inidôneo, ficando impedido dc licitar e contratar com a
Administração Pública, por tempo Indeterminado, o fornecedor que:

!- iiãn jequlrti itat a inadimplência oontratuai nos prazos estipuiados no.s
incisos do parágrafo .inierioi, cu
n- demonstrar nío possuir idoneidade para cuiitratar com a Adcoinistraçao
Piibli,-.i, em -;i:tiiile de ato slici-,;© praticadc.

i  Kd modalidade prroào, ao fornecedor que, convocado dentro do pra.to de vaiiciade
00 sua propost,-», não celebrar o contrato, deixa: de aiiliegar ou aprosentit
dccuiBensacãô falsa exigida par,» o certame, enieiar o rotarda-menic da execução dc
seu objeto, ccmpottar-se de modo Inidòneo ou comete: fraude fiscal, setA .ipiicada
penalidade de impedimento dc licitar e r.-onttdtai «:cmi ,1 Município por prazo nau
superior a O", (rin-.-o) .uios, sendo descredcnciado do Sistema do Cadastro de
Fornecedores, sem prejuízo da» muUas previstas em edital o no contrato c d-i»
v-cminaçôe.s legais, aplicadas c dos-idas sagundo a natuti.-za e a gravidade -a falta
ccmet Ida.

U.r A aplicação da.» sançSes administrativas penalidades í-jncamentadas na U-t ã.ov6/93 e na ioi
10.520/02. sao fie coirpetAncia do ordenador de despesa desta Secretaria.
11.3 A aotoridaiie juv aplicar a» satiçOn? e pca.í.lidades cabivcis. fundamontad.is na tei 9.«c6/.3 e
na Lei 10.520/02. determinara a publicação do extrato ac sua decisão no Semanário Oticiai, o qual
devera conter i , a

I - nome tu razao social 00 totnocedoi e numero de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas -
CílPJ ou no Cadastro de Pessoas Flsic.is - CPK;
II - ncme e CPF do todos os socios;
III - sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento; tV - orqãc ou entidade
e iiiitoridaisc que aplicou a r,.inç,3o;
V - número do processo; e VI - data da publlcacSo.

H.-l Alím diis penalidades ciladas, a llcitaiitc vomriidora ficará sujoita, aiiid.i, ao cancelaineiiLo
tio aiu-i insftiçâo r.,-j rudartro de Beuisiiro de Fornecedores - CKF dn Pioteitiira Municipal de íionl,»
llita, PÜ e, no giic couber, ás demais penal idades referidas 110 Capitulo IV da LiM :i'. 0.0)16/93.
11.5 Caiactvj :z.i:-sc-â fctm.1l recusa a cont r.itrtçãc, podendo a Socretaria de Saúde da Pcofeitura
Muníoipal da SonCa Rita, P8. a seu exclusivo Jiiiio, convocar os l ici tantas renonescenii^- na,
ordom de cl.iss:: içaeío, para que naniteatom interesse na contratação, cm igual prazo, e aieAdtflai ^todas <is fTfintí 1 íúef ertltalicias para fornecimento co objeto licitado ou então .tincelar 0 y /

.lU ilB, -euir; - J.inrj il-, i

XKEPHOOMNâOS



r

ü:ã» do convucaç.lc üã SeocstaEia do Saúda da
,  PB satr, <{uc õ licitaniv .5 ••ynha .-oriráür •.•

ael|Ul^t;r:^ íilpòresfH:
cí MiiC»» decífr r :-1('V

Municipal da Santa Rita

ínsirumonuc- contratual.

dj Apn:i docctrliios úõ icjncuí di.i-s d.» oasiiiâtuio do com tolo, sw cjuo 1 cnh.i iiiiciídi.-/ -i
e.tecii-^ao dc-5 sc-rvtvoa su forneci^rento dos bons. objelo dusl-i licitação, no caso di to: yu:o
solicitada, si?» -ijst j;;,:.»; iva de atraso oa ax justiíicjt ivs d<? atraso nâc acaiia.

U.S Al-i» drt.'- penalidodes Civçjs eier.cadas nos subiiuns amcnotns. a Lci ri*. t.íbn^ds pr-;-.-'.
ainda puniçiios na esfera criminal, senão vciomos:

At'. - Impedir, perturbar ou traudar a reaJiitaçao di; 'iualquer ato iie procodimento
Ucjtaiotio: l'cna - detenção, <ie OÊ (seiE! mese.s a 02 idoist anos, e multa.

Art. tjó - rraudur, vm preiuito da Farenda Pública, licltaç.lo instaurada para aquisiçà-c
ou venda dc- bens eu rercadcrias. ou contrato dela decortvntv:

1- elevando arbitrariamente os preços;

n - vendendo, romo verdadeira 011 perfeita, mercadoria falsiticada ou dotecíorad.t;
ril - ■•ntteaaiido uma merc.idoria por ouita;
IV - alictando aubstár.ci.i, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, pt>; crualquor irado, vnjusi.ireentii, r.uis onerosa a proposta ou a
eKecuç.lo do coiitf.iic: • 'l"tenç.5o, de 03 'tter,: a OS (seisi anos, e multa.

rs

ClÁUSUtA DÉCIMA SESUNDA - DA ETSCALIZAÇÀO E GEBXAO DO CONTRATO
12.1 <■< e:iecu.",' m cintraio -serâ r%i;-ftc dê iccT.ponhár.ento. ror.rroU-, íiscaliraçAo c avaliacáo por
leproíient-iiite <1,1 Ççr.tratanto, desinnunos pira "■••ütc: dO presente contrato 0(a' Stial. HA2UBEÍK
NASCIMENTO ARAÚJO, portador la 1 da CPF Os2.2'.'1 .1 v4-04, rr,m !otáÇ3o lixada .na Seciotatia Municipai Ue
.3auct- ri o Huninpio de Sant.i Ritâ - PR.
12.2 O fiscnl do Contrato, oiai Sria). LUIZA EDENA DOS SANTOS SILVA poftad,orta) rio CP? ó'i .t'j4.3ü4-
'í i, 'CT. iot.tç.ln nj 3ci,'i'ei:.iri,j Kimicipol rie Saúde do Huiiiclpio de Sania Kita - PB, fotmaln:orice designado,
e cut5provaa."im'-i;to .•«abii it.irio pata ijerenci.ar o presente termo, .sera O lesponsAvol polc fiel .tiiBipriner-tci
«as cláusula» comratuair., inclusive as pertinentes aos encargos ço.fiilecr.encares.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO iORO!
Pata ditimii .in questões docortcnies cíeatc contr.ito. as partes eleoew o Foro da Comarca de Sam.» Rita.

£. por estarem de plenr acorde, Sol lavrado o presente contraio em oriduas' vias, o quai vai assinado
pela» partvM e poi duas testemunhas.

- PB, 14 de Agosto de .2OZC1

TESTEMUNHAS PF.LO CONT

LUCZANQ^CORREIA CARNEIRO

Fp.t-O í.X'NTH AT/i I'P

JOSEPH DOMINGOS *(unade9elvm«cli9i4lpw
p,a X^PHCOMNGÚtOA

M,VA12«»tn*CM

5ILVA;12S5US9404

pharmapiTus LTDA

C9ai59')'^ )« »t V.ifjar.a - . it,- 5.ttA, ÍH, 'TEf-í -I



ANEXO CONTRATO N° 178 2020

n

i£.

y>A

-n

FONTE PAGADORA: RECURSO PROPRIO - FUNDO tfUNIClPAI. DE SAÚDE

ITEH ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO OHZT. TOTAL

1B3 DIVALPROATO DE SODIO 250 HG-

COMPRIMIDO LIBERAÇÃO
PROLONGADA

COQ^ . 4000 1.55 R$ 6.200,00

195 PERICIAZIKA 11 SOL.ORAL Frasco 200 10,21 R$ 2.042,00

196 PSRICIAZIHA 4% SOL.ORAL Frasco 200 21 R$ 4.200,00

203 SERTRALIHA 100 MG Comp. 3000 0,35 R$ 1.050,00

206 VENLAFAXINA 75 KG Conç. 6000 0,54 R$ 3.240,00

RS 16.732,00

FONTE PAGADORA: RECURSO FEDERAL - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

ITEH ESPECIFICAÇÃO | UNIDADE | QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL

24 CARBONATO DE CÁLCIO 500MG + Comp. , 2160
COLECALCIFEROL 200UI

COMPRIMIDO

0,09 1 RS 194.40

)

25 CARBONATO DE CÁLCIO SOOMG Conqi.
COLECALCIFEROL 400UI '
CCMPRIMIDO

2160

O

o

R$ 194,40

26 CARBONATO DE CÁLCIO I250HG { Cemp.
COMPRIMIDO

6000 0,09 RS 540,00

40 CLORIDRATO DE ONDASETROKA

4MG COMPRIMIDO

Comp. 1200 2,25 RS 2.700,00

46 DEXAKETASONA 4MG CCMPRIMIDO Comp. 3000 0,33 RS 990,00

74 LEVODOPA 100MG+ BENSERAZIDA

25MG CÁPSULA
Comp, 210C 1,6 RS 5.360,00

104 FARACETAMOL SOOMG CCMPRIMIDO i Comp. ' 60000 O.IO . RS 6.000,00
107 PBRMETRINA lOKG/G (1%) LOÇÃO TB 600 ' 1,66 R$ 996,00
lOS PERHETRIKA 50MG/G (5%) LOÇÃO TB ; 600 | 2,75 RS l.oSu.OO

130 ÁCIDO ASCORBICO SOLUÇÁO Acpola \ IODO [ 0,73
INJETÁVEL ' ;

RS 730,00

145 HISTATINA 25.0000I/G CBE VAG TB , 1200 ' 3,88
BISN 606 (COM, NO MÍNIMO 07
APLICADORES)

RS 4.656,00

148 VITAMINAS DO CCH4PLEX B | Arrola 1000 | 0,89
AMPOLA 1

RS 890,00

162 CLORPROMAZINA 5N6/ML SOLUÇÃO ; Ampola 120 1,1
INJETÁVEL

R$ 132,00

168 FEKOBARBITAL 40 MG/HL - Frasco 600 ' 4.166667 Rã 2.500,00
SOLUÇÃO ORAL '

173 BALOPERIDOL 5MG/KL SOLUÇÃO An^la 120 ; 1,33 RS 159,60
INJETÁVEL {

1  1 R.? 25.692,40

TOTALIZANDO:R$ 42.424,40(Quarenta e dois mal quatrocentos s vinte e quatro reais
quarenta centavos).

JDÇÉPH Asílnadodefofma
,  dlgilsIpwJOSEPH
DOMINGOS DA domingos da

SILVA:1255175 5iLVA:tj55i7S!^
Dados.-2D10.09.09

9404 15:43:25-03'00'

Comissão Permanente de Licitação. Psaç» Getüllo Vargas, 40&, centro - Santa Rita, PB, 'iSJCO-lin


